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Edado de Malo-Crosso 

LEI NQ 446, de 31 de outubro de 1 ~5l. 

Subvenciona Diveroao Entidades AL 
shn tenc ido. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • 
PAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanc1ono a eegulnte Lei: . 

Artigo lR - Picam tixado. ~ Cr$ ~6 000,00 (trinta e 
mil éruz,irosl anuais, as subvenções a. segUinte. entidade. da 
do ~unIcipio d~ Dourfdos' - Patronat9 de ~enoreo e Aesociação de 
teçRO e AssIstencia a Maternidade e a Intancia. 

O ~nico - Pica IguaLmente tixado em Cr$ 50 000,00 ( 
quenta mIl. cruzeirosl, a eubvenção anual ao Parque Intantil da 
de de Trel Lagoas. 

Ar~lgo 2 Q - ~s despesao decorrentee da presente lei 
consignadas a verba propria, constando no. orçamento. a partir 
~ 952. 
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_ Artigo ~Q.- Esta 1!1 entrará ~ vigor na data de eua publ,! 
caga0. revogadas a8 d1spos1ç08S em contrario. 

Palácio Al.encaetro. em Cuiabá. ~l de outubro 
l~Q da Independência e ó~Q da República. 
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